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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES / 2024 - SECOM

1. Descrição da Necessidade da Contratação

DESCRIÇÃO
 

 1.1. O fornecimento de crachás para fins de identificação dos  servidores efetivos da Justiça Eleitoral, dos ocupantes
de cargos em comissão ou funções comissionadas e dos servidores em exercício provisório é competência da
SEREF. Além dessas categorias de servidores, há, também, os requisitados para os cartórios (com ou sem função) e os
estagiários, cujas competências recaem sobre o SEJUMP e a SECADO, respectivamente.

1.2.A necessidade da contratação dos serviços surge da necessidade de identificação de pessoal em serviço no TRE-PI 
que pela rotatividade de servidores (decorrente de nomeações por ingresso via concurso ou mudança de gestão, remoção,
requisição, vacância, exoneração, encerramento de requisição etc.),  permitindo que seja providenciada a identificação de
novos servidores é uma constante no Quadro de Pessoal desta Especializada.

 

2. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual

DESCRIÇÃO
 
2.1. A presente demanda foi contemplada na Proposta Orçamentária 2025, conforme Proc. SEI N° 0002112-51.2024.6.18.8000,
doc. SEI N° 0002218108, como material de expediente.
 

3. Requisitos da Contratação

DESCRIÇÃO

3.1. A contratação se dará através de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, com prazo de vigência de
12 (doze) meses, a partir da ordem de serviços, prorrogável por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, na
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.

3.2. Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa ou em filiais, vedada a terceirização ou
subcontratação.

3.3 As quantidades foram estimadas considerando-se o número de servidores ainda não identificados com o crachá e
aqueles que se desgastaram pelo uso, assim a nova contratação possibilitará o fornecimento de pelo menos 600
(seiscentos) crachás, quantitativo este que servirá para cobrir os casos de novos ingressos e de início de novas
requisições devendo ficar à disposição para uso pela SEREF, SEJUMP e SECADO, cada uma destas unidades cuidando
das solicitações de crachás para servidores sob suas competências, assim:

SEREF: servidores efetivos, servidores ocupantes de cargos em comissão ou funções comissionadas na Sede,
servidores removidos para o TRE-PI e servidores licenciados para acompanhar cônjuge;
SEJUMP: servidores requisitados para os cartórios (com ou sem função);
SECADO: estagiários.

3.4 As quantidades indicadas neste Termo de Referência constituem apenas uma estimativa, não obrigando o Tribunal a
utilizar a sua totalidade, mas somente a quantidade que realmente for necessária durante a vigência do contrato.

 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação

DESCRIÇÃO
 

4.1. O quantitativo estimado é de 600 (seiscentos) crachás, considerando que na Ata de Registro de Preços nº 05/2021
foram confeccionados 622 (seiscentos e vinte e dois) crachás.

 

5. Levantamento de Mercado
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DESCRIÇÃO

5.1. Foi realizada pesquisa de preços com base em levantamento de mercado local (5 empresas) e contratação pública,
resultando num preço médio unitário de R$24,21 ( vinte e quatro reais e vinte e um centavos).

5.2. Diversas empresas podem prestar o serviço, por se tratar de serviço comum, disponível no mercado. Na contratação em
análise não foram identificadas situações específicas, ou casos de complexidade técnica do objeto.

6. Estimativa do Valor da Contratação

DESCRIÇÃO
6.1. A estimativa de preços foi realizada mediante consulta junto a outros órgãos da Administração Pública, pesquisa na
ferramenta Banco de Preços e consulta a fornecedores.
 
6.2. Tentou-se ampliar a pesquisa de preço abrangendo outras contratações públicas similares, mas registra-se a
inviabilidade de ser considerada, uma vez que a demanda e a descrição de outras contratações são bem divergente (doc,
SEI N° 0002223993).
 
6.3. No que concerne aos fornecedores, fizemos a pesquisa em empresas que usualmente prestam os serviços
demandados, obtivemos o retorno de 05 (cinco) fornecedores registrados abaixo.
 
6.4 A metodologia da pesquisa de preços encontra-se mapeada no  Mapa de Preços (doc. SEI N° 0002225600).
 
6.5.  Para a presente contratação, estima-se que o seu valor máximo é da ordem de R$14.526,00, conforme planilha de
evento 0002239590
 
Valor unitário médio saneado: R$ 24,21, para 600 unidades o valor estimado é de R$ 14.526,00.

7. Descrição da Solução

DESCRIÇÃO

7.1. A Solução 1 seria o TRE-PI realizar diretamente a execução dos serviços, ocorre que não dispomos de equipamento
específico e a compra de tal equipamento representa um alto custo com aquisição e manutenção. 

7.2. Tendo em vista o alinhamento às boas práticas de gestão pública e por possuir vantagens técnicas, administrativas e de
negócio para a instituição, a equipe de planejamento sugere como solução a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de confecção de crachás por meio de Pregão Eletrônico, por se tratar de serviço de natureza comum,
nos termos do art.6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

7.3. A empresa que vier a vencer o processo licitatório, deverá prover a disponibilização dos crachás padronizados, no
número requisitado e no prazo estabelecido em contrato, a partir do recebimento da Ordem de Serviço;

7.4. A ordem de fornecimento, a ser emitida pela Gestão do Contrato, será expedida com a quantidade mínima de 05 (cinco)
crachás e prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, a critério da gestão do Contrato.

 

8. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação

 

 

 8.1. Como se depreende da análise deste expediente, bem como do Termo de Referência, haverá a contratação de
apenas um objeto único, portanto não cabe se falar em divisão da solução a ser contratada, pois visamos à economia de
escala.

 8.2. O foco principal da contratação pretendida é um só: a prestação dos serviços de confecção de crachás de
identificação. Portanto, o disposto no art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, não se aplica, pois os serviços não serão
divididos por comprovarem ser tecnicamente inviável.

 8.2.1. Do ponto de vista técnico o objeto da contratação por um único fornecedor tem se demonstrado ao longo do
tempo a forma mais aceita pelos beneficiários e fiscalização.

 8.2.2. Do ponto de vista econômico não há uma alternativa melhor que a proposta, pois a contratação na forma
pretendida demonstra ser mais econômica e eficiente.

 8.3.  Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução, pois o objeto se constitui de objeto único que demanda
solução unificada, a ser atendida pelo mesmo fornecedor.

 8.3.1. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento.
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9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

DESCRIÇÃO

 

9.1. A prestação do objeto por empresa especializada visa a contratação de fornecimento de crachás para fins de
identificação dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral, dos ocupantes de cargos em comissão ou funções
comissionadas, servidores requisitados, estagiários e dos servidores em exercício provisório.

 

10. Providências a Serem Adotadas pela Administração

DESCRIÇÃO
10.1. Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

DESCRIÇÃO
 

11.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do
serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal.

11.2. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao objeto principal para sua
completa prestação.

 11.3. Não se verifica a necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

 

12. Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras

DESCRIÇÃO
 
12.1. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os riscos nocivos à
saúde, na forma do art. 5º e 6º da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, utilizando-se de medidas tais quais:
I - racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
II - substituir as substâncias tóxicas por outras de menor grau de toxicidade, ou de menor impacto ambiental em relação a
seus similares;
III - utilizar produtos, quando possível, constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2 e não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
IV - fornecer aos empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;
V - respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
 
12.2. No caso em comento o impacto ambiental na consecução do objeto contratado é mínimo.
 
 

13. Posicionamento Conclusivo

DESCRIÇÃO
 

 13.1. Esta equipe de planejamento declara a contratação pretendida, com base no relatado nestes Estudos Técnicos
Preliminares, viável tecnicamente sem restrições de natureza orçamentária, haja vista a sua previsão na Proposta
Orçamentária de 2025.

 

14. Estudo de Contratações Anteriores

DESCRIÇÃO
 

14.1. Nas Contratações anteriores não foram identificadas inconsistências.

 

15. Análise de Riscos
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DESCRIÇÃO

15.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o
sucesso da contratação e da gestão contratual.

Fase Planejamento da Contratação

Risco 1 Atraso na licitação para contratar o presente objeto

Probabilidade Baixa

Impacto: Baixa

Dano Possibilidade de gerar um impacto negativo da instituição.

Ação
Preventiva

- A equipe de contratação elaborar com antecedência os artefatos da contratação.

- Acompanhar o trâmite interno do processo de contratação.

Ação de
Contingência

Solicitar autorização da Administração Superior para contratação destes serviços via Suprimento de
Fundos.

    Fase Execução Contratual

Risco 2 Contratar produto de baixa qualidade.

Probabilidade Baixa

Impacto: Médio

Dano
-Não atendimento das necessidades da Administração;

-Baixa qualidade técnica do produto.

Ação
Preventiva

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos serviços a serem
prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada
poderá ser habilitada.

Ação de
Contingência

- Acompanhar qualidade da prestação do serviço.

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer alguma falha
contratual e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova
contratação.

 

 

 

Teresina, 22 de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Ildjane Regia da Paz Araujo, Técnico Judiciário, em 19/11/2024, às 10:13, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wallery Giscar Desten Alves da Costa Raposo, Analista Judiciário, em 21/11/2024,
às 11:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002106045 e o código CRC 91CD710A.
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